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ERRATA 

 

 

No Anexo II – Termo de Referência, item 3, Das Especificações do Objeto e Quantidades:  

 

Onde se lê “Capacidade do tanque de combustível de no mínimo 95 litros.” 

Leia-se “Capacidade do tanque de combustível de no mínimo 90 litros.” 


